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INTERESSADO: Seção de Comunicação Social - SECOMS/ASCOM 

ASSUNTO: Acréscimo Contratual – Contrato n. 03/2022 – Contratada: HR 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Prestação de serviços continuados de 

filmagem, captação de imagens e sons, produção, edição e finalização de ví-

deos e serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação e trans-

missões ao vivo, além de transmissões de painel em led.  

DESPACHO Nº 1114 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo, no qual, após regular 

processo licitatório, operou-se a contratação da empresa HR SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, para a prestação de serviços continuados DE FILMA-

GEM, com captação de imagens e sons, produção, edição e finalização de 

vídeos e serviços de captação de imagens com sua respectiva gravação e 

transmissão ao vivo, pelo prazo inicial de 18 (dezoito) meses, a contar de 

15/03/2022, nos termos registrados no Contrato Administrativo n. 03/2022 

(0801402), o qual se encontra em plena vigência (0668171). 

A Seção de Comunicação Social - SECOMS, por meio da So-

licitação n. 41/2022 (0875914),  esclareceu que a quantidade do item 7 - Ser-

viço de transmissão ao vivo, com captação de imagens em alta definição 

HDV/FulHD e sons, utilizando três câmeras (Capital) – não será suficiente 

para cobertura de todos os eventos deste tribunal previstos para este ano. As-

sim, será necessário o acréscimo de 5 unidades da quantidade já contratada, 

no valor total de R$ 29.166,6665 (vinte e nove mil, cento e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos), correspondente à 10,44% do valor global do 

contrato em comento. Informou, ainda, que a despesa pretendida será custe-

ada com a Nota de Empenho já emitida. 

Por sua vez, a SAOFC, por meio do Despacho n. 2000/2022-

GABSAOFC (0877050), enviou o processo: à SECONT, para elaboração do 

instrumento contratual; e, após, à AJSAOFC, para análise da minuta em 

questão.  

A SECONT elaborou a minuta do Termo Aditivo nº 1 ao 

Contrato nº 03/2022 (0877929) para registro dos acréscimos pretendidos e 

remeteu os autos para análise da Assessoria Jurídica da SAOFC (0877931). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=830653&id_procedimento_atual=693858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=10048a584bfadcf5613e237816cbdc89ee5afe27ca04ffd0c1a5a86709845cbf924631d0ecc6976eec6df3f47e9d43dba74fa92f712d10b43bc10a5ae5ca6e25f8a1319fb32c4a2fc00074e4e725fb6dea5c9d97386b6af9b9c80211d2c2c3a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=906718&id_procedimento_atual=693858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5aea62843b5dc93adf46197a36aefc3776e4157541d2c30b670a5ffb5a29831924631d0ecc6976eec6df3f47e9d43dba74fa92f712d10b43bc10a5ae5ca6e25f8a1319fb32c4a2fc00074e4e725fb6dea5c9d97386b6af9b9c80211d2c2c3a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=907872&id_procedimento_atual=693858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbe26fa429e55540d32a5c6e2c89f4adb1f3b859f59d1e7e74f1c3cb37c9ad2b924631d0ecc6976eec6df3f47e9d43dba74fa92f712d10b43bc10a5ae5ca6e25f8a1319fb32c4a2fc00074e4e725fb6dea5c9d97386b6af9b9c80211d2c2c3a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=908772&id_procedimento_atual=693858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b034278744574629d50e5deb3fcd89d3002cdfd2d6283f3317b7de97b147813b924631d0ecc6976eec6df3f47e9d43dba74fa92f712d10b43bc10a5ae5ca6e25f8a1319fb32c4a2fc00074e4e725fb6dea5c9d97386b6af9b9c80211d2c2c3a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=908774&id_procedimento_atual=693858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fdbb807e8ac30b35b8be8c91374b74f48f286e076ceec1b35c25dcf63395f4f7924631d0ecc6976eec6df3f47e9d43dba74fa92f712d10b43bc10a5ae5ca6e25f8a1319fb32c4a2fc00074e4e725fb6dea5c9d97386b6af9b9c80211d2c2c3a1


Instada a se manifestar, a  Assessoria Jurídica da SA-

OFC emitiu o Parecer Jurídico nº 140/2022 (0882309), por meio do qual opi-

nou pela possibilidade jurídica do acréscimo pretendido, na forma descrita na 

Solicitação n. 41/2022 - SECOMS (0875914) da Assessoria de Comunicação, 

gestora do contrato, com registro do ato em termo aditivo, com fundamento 

no art. 65, I, b e § 1º da Lei n. 8666/93 e na subcláusula Segunda da Cláu-

sula Décima Terceira, do Contrato Administrativo n. 03/2022. Aprovou, 

ainda, os termos da minuta do Termo Aditivo juntado aos autos 

(evento 0877929), em cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93, desde que promovida a retificação registrada no tópico 17 da-

quele parecer. 

O Secretário da SAOF também manifestou-se favoravel-

mente ao acréscimo solicitado (0884190). 

Assim instruídos, vieram os autos para apreciação desta Di-

retora-Geral. 

Inicialmente, registra-se que há previsão na Cláusula Dé-

cima Terceira, Subcláusula Segunda, do Contrato n. 03/2022 (0801402), 

acerca da possibilidade de modificação unilateral para acréscimos e supres-

sões do objeto nos limites estabelecidos no artigo 65 da Lei n. 8.666/93. 

Compulsando os autos, verifica-se que o acréscimo contra-

tual pretendido tem como justificativa as detalhadas informações prestadas 

pela ASCOM, descritas no evento 0875914, que consiste, em suma, na ne-

cessidade comprovada de acrescer 5 (cinco) unidades do item 7 do lote 

único (serviço de transmissão ao vivo, com captação de imagens em alta de-

finição HDV/FulHD e sons, utilizando três câmeras, Capital) para atender as 

demandas apresentadas neste ano, na forma detalhada pela unidade gestora. 

A ASCOM aduz que os pedidos de cobertura de eventos or-

dinários e relacionados às Eleições 2022 na modalidade híbrida, a serem 

transmitidos ao vivo pela CONTRATADA na forma do item 7, têm sido de-

mandados àquela esta unidade pela possibilidade da Administração promo-

ver aos servidores e interessados o acompanhamento dos eventos mais rele-

vantes da gestão, em tempo real e sem a necessidade de deslocamento até o 

local do evento, atribuindo mais transparência na forma de divulgação dos 

atos, compromissos e solenidades da gestão e economizando gastos com a 

vinda de servidores e magistrados do interior até Porto Velho, por fomentar 

mais uma forma aos magistrados, autoridades, servidores e da sociedade em 

geral de assistir os acontecimentos organizados por este Regional. 

Ademais, é necessária a obediência ao limite máximo no 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, consoante disposto no §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93, in verbis: 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas jus-

tificativas, nos seguintes casos: 
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I - unilateralmente pela Administração: 

Omissis 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

(...) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-

ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso par-

ticular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 

por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 

  

Com efeito, o acréscimo no valor de R$ 29.166,67 (vinte e 

nove mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), repre-

senta 10,144% (dez inteiros e cento e quarenta e quatro milésimos por 

cento) do valor do Contrato Administrativo n. 03/2022 (0801402), percentual 

esse que não ultrapassa o limite de 25% imposto pelo § 1º do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93. 

Assim, verifica-se que não há óbice para efetivação da modi-

ficação unilateral instrumentalizada na minuta de Termo Aditivo nº 

01 ao Contrato Administrativo n. 03/2022 (0801402). Frisa-se que o instituto 

jurídico ora analisado é regulado pela Cláusula Décima Terceira, Subcláu-

sula Segunda, do contrato originário. 

Registra-se, ainda, que a minuta de aditamento (0877929) foi 

aprovada pela Assessoria Jurídica, cumprindo assim o disposto no artigo 38, 

parágrafo único, da Lei de Licitações e Contratos. No entanto, a SECONT, 

em atendimento ao registro de retificação indicado no tópico 17 do parecer 

jurídico (0882309), juntou nova minuta, conforme evento 0884045. 

Com base nessas informações, bem como da previsão cons-

tante da Cláusula Décima Terceira, Subcláusula Segunda (acréscimos e su-

pressões), do Contrato Administrativo n. 03/2022, com amparo na delegação 

de atribuições descrita no art. 1º, inciso II, da Portaria TRE-RO n. 66/2018: 

1. AUTORIZO o acréscimo contratual no valor de 

R$ 29.166,6665 (vinte e nove mil cento e sessenta e seis reais 

e seicentos e sessenta e seis milésimos centavos), que corres-

ponde a 10,144% (dez inteiros e cento e quarenta e quatro 

milésimos por cento) do valor do Contrato Administrativo nº 

03/2022 (0801402), percentual esse que não ultrapassa o li-

mite de 25% imposto pelo §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93, 

em face da necessidade de ajuste dos serviços contratados, 

conforme descrito na Solicitação n. 41/2022 (0875914), com 

base na Cláusula Décima Terceira, Subcláusula Segunda, do 

referido contrato;  
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2. DETERMINO a atualização do valor do Contrato Ad-

ministrativo nº 03/2022 (0801402), fixando seu novo valor 

em  R$ 316.666,6693; e 

3. DETERMINO a notificação da Contratada para com-
plementação da garantia contratual, no valor de R$ 

1.458,33 (um mil quatrocentos e cinquenta e oito reais  e 

trinta e três centavos), correspondente a 5% (cinco por 

cento) do novo patamar financeiro, observadas todas as con-

dições, prazos e valores constantes no contrato inicial, nos 

termos de sua Cláusula Sexta e ainda previsão consoante § 2º 

do art. 56 da Lei 8.666/93. 

À Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Con-

tabilidade - SAOFC para continuidade do procedimento. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LO-

PES, Diretora Geral, em 31/08/2022, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verifica-

dor 0887073 e o código CRC B33E196E. 
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